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700000636  Jarra S/Base Inox
700002932  Jarro em Inox 1,51 Lts. M.Fortinox
700000672  Luvas de Chumbo Flexível M.Mavig
700000081  Maniscotamo Smill C/03 Pecas
041161  Mesa
072017  Mesa Bordo em PVC Cor Preta Cp.125-E
076376  Mesa de Cabeceira Mod. Mi-1339 Merc.Imec
076375  Mesa de Cabeceira Mod. Ma-28
2637183  Mesa de Cabeceira Mod. Ma-28
2700832  Mesa de Madeira Imbuia Mod. M-Fmi-4
50182347  Mesa P/Chefia Bp Mod.2422 M. Martinucci
008258  Mesa Para Refeição No Leito
072014  Microcomputador Pentium Dual Core E2160 “Tipo A”
770001031  Passador de Serra de Gigle Duplo 20Cm
770001032  Passador de Serra de Gigle Duplo 20Cm
770001033  Passador de Serra de Gigle Duplo 20Cm
770001034  Passador de Serra de Gigle Duplo 20Cm
770001025  Passador de Serra de Gigle Simples 20Cm
770001026  Passador de Serra de Gigle Simples 20Cm
770001027  Passador de Serra de Gigle Simples 20Cm
770001028  Passador de Serra de Gigle Simples 20Cm
770001029  Passador de Serra de Gigle Simples 20Cm
770001030  Passador de Serra de Gigle Simples 20Cm
700001937  Passador de Serra Gigli Duplo M.Lido
700001936  Passador de Serra Gigli Simples M.Lido
2794325  Perfurador de Papeis
075127  Perfurador de Papeis
2794347  Perfurador de Papeis
3009381  Perfurador de Papel
3009385  Perfurador de Papel
001478  Pinça Dandy P/ Couro Cabeludo Serrilhada 140 Mm
700001939  Pinça de Dissecção Standard C/D.Rato16Cm
700001946  Pinça de Dissecção Standard C/D.Rato18Cm
700001940  Pinça de Dissecção Standard C/D.Rato18Cm
700000746  Pinça de Dissecção Standart 18Cm.
700000017  Pinça de Dissecção Waugh C/Dente 18Cm
VJ0204  Pinça de Diwal 18Cm
700001087  Pinça Heiss Curva 20Cm
700001086  Pinça Heiss Reta 20Cm
700001916  Pinça Lawman 170Mm
700001917  Pinça Lawman 200Mm
001470  Pinça Leksell Dupla Aço Curva Regular 8X229Mm
700001146  Pinça Rankin Kelly Curva 16 Cm
700002669  Pinça Walham - Lado Direito M. Guth
700002670  Pinça Walham - Lado Esquerdo M. Guth
700002836  Pincel de Marta Ref.307
005366  Poltrona Confort 2600 Kd
005356  Poltrona Confort 2600 Kd
005348  Poltrona Confort 2600 Kd
005350  Poltrona Confort 2600 Kd
005363  Poltrona Confort 2600 Kd
005353  Poltrona Confort 2600 Kd
048395  Poltrona Confort 2600 Kd
047313  Poltrona Confort 2600 Kd
2572948  Poltrona Hosp.Recl.SC-236-E-Sacramentus
046874  Poltrona Reclin Vel Com Banqueta
700001868  Ponta de Bi-Polar Tipo Caneta 10Cm
001446  Porta Agulha P/ Dura Adson Boca F Nestra 181 Mm
700000313  Porta Matriz
2571295  Porta Utensílios de Mesa M.Kartro
2571296  Porta Utensílios de Mesa M.Kartro
700001590  Seringa P/Lavagem Ouvido Metal 50 Ml
003101  Sofá 03 Lugares
2627570  Suporte de Soro Mod. SC-276-I
002306  Suporte de Soro P/ Parede P/Fixa‡Æo
001431  Tesoura Metzembaum Curva 178 Mm
700002906  Tesoura Schumacher 16Cm M.Quinelato
700000453  Tesoura Strully Curva 22 Cm Bl 1353
700001863  Tesoura Tipo Evans 82X6Mm
II -  A seguir, encaminhe-se ao setor de patrimônio para prossegui-

mento.

 DESPACHO
Processo nº. 2008-0.027.030-0 I- À vista dos elementos 
constantes no presente processo administrativo e no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 12, IV, da Lei Municipal nº. 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº. 14.669/08, regula-
mentada pelo Decreto Municipal nº. 50.478, de 10 de Março 
de 2009, AUTORIZO a emissão de Nota de Empenho, no valor 
de R$ 1.439,97 (Hum Mil, Quatrocentos e Trinta e Nove Reais 
e Noventa e Sete Centavos.), referente à diferença de reajuste 
a partir de 01/07/2010, em favor da empresa FANEM LTDA – 
CNPJ Nº. 61.100.244/0001-30, referente à Dotação nº. 01.10.10
.302.1111.4.103.3.3.90.39.00.

SERVIÇO FUNERÁRIO
Superintendente: Celso Jorge Caldeira

Depto. de Cemitérios

DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES
ADMINISTRAÇÃO PROVISÓRIA DETERMINO O ARQUIVA-
MENTO DO PRESENTE FACE O DESINTERESSE DO ( A) REQUE-
RENTE NO SEU PEDIDO INICIAL.
2010-0.059.440-4 FATIMA SILVA LOPES
2009-0.372.149-6 MARLI DE FATIMA GOMES CHAGAS
AVERBAÇÃO DE PROCURAÇÃO DETERMINO O ARQUIVA-
MENTO DO PRESENTE FACE O DESINTERESSE DO (A) REQUE-
RENTE NO SEU PEDIDO INICIAL .
2009-0.232.532-5 MARIA CLEIA DOS SANTOS
2010-0.063.074-5 ROBERTO RIVELINO DA SILVA
2010-0.004.751-9 NELSON DELFINO GOMES
2009-0.293.569-7 HELIO RIVETTI
2009-0.260.047-4 NAKASHIMA SUSUMO
BUSCA E CERTIDÃO DE BUSCA DE SEPULTAMENTO DEFERIDOS
2010-0.287.114-6 ANA MARIA SALVADOR
2010-0.283.816-5 CLÉCIO PEDRODO TOLEDO
2010-0.284.205-7 JOÃO VIANEZ VANDERLEY BRASIL
2010-0.287.707-1 CLAUDIA RAVANELLI
CERTIDÃO DE CONCESSÃO DETERMINO O ARQUIVAMENTO 
DO PRESENTE FACE O DESINTERESSE DO (A) REQUERENTE NO 
SEU PEDIDO INICIAL .
2008-0.366.731-7 DORACY MAGUETA BIZAROLI
CERTIDÃO DE CONCESSÃO DEFERIDOS
2010-0.204.454-1 MIRIAM OLIVEIRA LEÃO
2010-0.256.737-4 ROSEMEIRE DE SOUZA BORGES
2010-0.257.870-8 CONCEIÇÃO APARECIDA FERREIRA
2010-0.243.803-5 JOSÉ CARLOS BARBOSA DA SILVA
2010-0.056.007-0 EUGÊNIO PINTO NOGUEIRA NETO
2010-0.266.627-5 LUIZ RICARDO STOCCO COELHO
CERTIDÃO ESPECÍFICA DO VALOR VENAL DO TERRENO ATUALI-
ZADO DEFERIDOS
2010-0265.904-0 BENEDITO BATISTA DE SOUZA
2010-0.205.521-7 EDISON TADEU DONATE
DEVOLUÇÃO DE CONCESSÃO DETERMINO O ARQUIVA-
MENTO DO PRESENTE FACE O DESINTERESSE DO(A) REQUE-
RENTE NO SEU PEDIDO INICIAL .
2007-0.295.331-4 CARNICELLI PIETRO
EXCLUSÃO DE COMISSO DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO 
PRESENTE FACE O DESINTERESSE DO(A) REQUERENTE NO SEU 
PEDIDO INICIAL .
2007-0.235.820-3 CRISTIANE SOLÉ
EXUMAÇÃO AUTORIZADAS
2010-0.290.400-1 ALBERTINA TASSINARI BRANDÃO
2010-0.268.351-0 IRENE MARTINS
2010-0.098.255-2 JOÃO JAIME DAMBERG
2010-0.001.135-2 LUISA MARIA OLIVEIRA SIERRA
2010-0.050.304-2 EDSON GONÇALVES GUTILA
2010-0.271.181-5 ANTONIO BERLANGA
2010-0.268.366-8 WILLIAN RIBEIRO
2010-0.063.326-4 DORACI PEREIRA DE SOUZA

2010-0.259.753-2 TERESA NOBUCO MIYATA AKAMA
RENOVAÇÃO DE CONCESSÃO DETERMINO O ARQUIVA-
MENTO DO PRESENTE FACE O DESINTERESSE DO(A)) REQUE-
RENTE NO SEU PEDI-DO INICIAL.
2008-0.004.065-8 MARIA JOSE DE FREITAS SILVA
2010-0.018.837-6 NELSON MOLINARI JUNIOR
2006-0.265.322-0 ANERES LUCERA ALVES
2007-0.392.831-3 TEMISTOCLES FERREIRA
2007-0.238.279-1 EDNA APARECIDA BEZERRA DE LIMA
2008-0.158.486-4 HERTA FILIBERTO MONTERO COSTA
2007-0.044.452-8 ILDA GALESI CONSOLMAGNO
2008-0.310.579-3 BNENEDICTA LOPES LISBOA
2008-0.069.189-6 DANIEL MANSANO
2008-0.277.534-5 DOROTHY RESTINO MOREIRA
2007-0.290.508-5 ARGENTINA GUEDES SANTOS
2009-0.210.958-4 ABILIO LEITÃO DIAS
2009-0.155.569-6 GUIOMAR DE OLIVEIRA NAVARRO
2009-0.105.761-0 GIACOMO ALBERTO DI MASE
2006-0.346.664-4 EUNICE DA CRUZ SALGADO PEREIRA
2007-0.297.379-0 DEISE BARBOSA
2007-0.223.194-7 FIDELCINA BRITO DE PINHO
RETIFICAÇÃO DE TERMO DE SEPULTAMENTO F.F. DESCONHE-
CIDO DEFERIDOS
2010-0.258.008-7 MARIA LUIZA ROCHA GONÇALVES LIMA
2010-0.239.745-2 AGNOLIA SOUSA SANTOS
2010-0.262.588-9 ESPEDITA DE CARVALHO SANTOS

SERVIÇOS
Secretário: Dráusio Lúcio Barreto

PORTARIA 166 / SES / 2010
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE: Constituir 
a Comissão Especial de Licitação, para processar e julgar a 
licitação promovida pela Secretaria Municipal de Serviços em 
especial a nova contratação dos serviços indivisíveis de limpeza 
pública do Município de São Paulo, para o período de 2011 a 
2016, cujos membros seguem relacionados:
Presidente: JOSÉ DE CASTRO MARCONDES JUNIOR - R.F. 
793.118-2
Membros: MARIA RAQUEL MANGA ANGELINI–R.F. 
138.130.0.03
MARIA JOSÉ ROSSINI GOMES – R.F. 505.101-6
YUKIO ABE - R.F. 793.115-8.
MONICA SEGATTO BOVERIO MACRUZ - R.F. 757.098.8
HEBERT HENK JUNIOR R.F. 736.475.000
Secretária: ETELVINA DE SOUZA RODRIGUES – R.F. 
675.672.7.02
1. As deliberações das Comissões devem ser tomadas pelo 
presidente e no mínimo dois membros; 2. Os integrantes da co-
missão ora constituída deverão servir sem prejuízo de suas fun-
ções normais; 3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
os termos da Portaria Intersecretarial 002/SES-SMSP/2010.
2006-0.280.481-3 LIMPURB - Prorrogação - Contrato 052/
SES/06 I – À vista dos elementos constantes do processo, nota-
damente das informações prestadas por LIMPURB, SES-AT, SES-
AEF e SES-AJ, que acolho como razões de decidir, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, 
a prorrogação do prazo do contrato 052/SES/06, por mais 12 
meses, a partir de 04.11.2010, celebrado com a empresa UNI-
LESTE ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ 04.584.049/0001-
90, para a execução dos serviços indivisíveis de limpeza pública 
no Município de São Paulo, compreendendo: varrição manual de 
vias e logradouros públicos; varrição mecanizadas de vias e lo-
gradouros públicos; coleta e transporte de resíduos da varrição 
de vias públicas, lavagem de logradouros públicos; limpeza de 
monumentos, varrição manual lavagem e desinfecção de vias 
públicas após as feiras-livres, e serviços complementares e 
acessórios de limpeza, nas áreas e vias pertencentes ao Agru-
pamento IV, compreendendo as Subprefeituras de Aricanduva, 
Cidade Tiradentes, Ermelino Matarazzo, Guaianases, Itaquera, 
Mooca, São Miguel, Penha, São Mateus, Itaim Paulista e Vila 
Prudente, com cláusula resolutiva para o caso de, antes do final 
do prazo de 12 meses, concluir-se procedimento licitatório a 
ser lançado. II – AUTORIZO a alteração do valor contratual a 
partir de 04.11.2010, que passará de R$ 405.123.231,47 (-) os 
valores expurgados do CPMF acumulado desde o TA nº 001 de 
R$ 1.253.934,81, às fls. 2.892, (+) mais o valor deste termo de 
R$ 105.238.208,25 para R$ 509.107.504,91. III – AUTORIZO 
a Reti-ratificação dos Termos de Aditamento de nºs 001 a 006, 
consoante informações prestadas por LIMPURB, nas planilhas 
de fls. 2891/2892. IV – AUTORIZO, outrossim, a emissão de 
Nota de Empenho, para atendimento das despesas, em nome 
da empresa supracitada onerando a dotação 2340.15.452.12
40.6.007.3.3.90.39.00, respeitando o princípio da anualidade 
orçamentária. V – Fica a Contratada convocada a apresentar 
a documentação atualizada necessária à comprovação de sua 
regularidade, notadamente a fiscal para a celebração do ajuste. 
VI – Fica ainda a Contratada convocada a completar a garantia 
contratual no valor de R$ 2.104.764,17.
2006-0.280.464-3 Departamento de Limpeza Urbana – LIM-
PURB - Prorrogação do Contrato 051/SES/06. 1. À vista dos 
elementos constantes do processo, notadamente das informa-
ções prestadas por LIMPURB, SES-AT, SES-AEF e SES-AJ, as quais 
acolho como razões de decidir, AUTORIZO, com fundamento 
no artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, a prorrogação 
de prazo do contrato 051/SES/06, mantendo-se a inclusão de 
cláusula resolutiva para o caso de, antes do término do prazo 
assinalado, concluir-se nova licitação a ser lançada, celebrado 
com a empresa Qualix Serviços Ambientais Ltda., inscrita 
no CNPJ 02.592.658/0001-65, para a execução dos serviços 
indivisíveis de limpeza pública no Município de São Paulo, com-
preendendo: varrição manual de vias e logradouros públicos; 
varrição mecanizada de vias e logradouros públicos; coleta e 
transporte de resíduos da varrição de vias públicas, lavagem de 
logradouros públicos; limpeza de monumentos, varrição manual 
lavagem e desinfecção de vias públicas após as feiras-livres, e 
serviços complementares e acessórios de limpeza, nas áreas 
e vias pertencentes ao Agrupamento III, compreendendo toda 
área das Subprefeituras: Cidade Ademar, Campo Limpo, Capela 
do Socorro, Santo Amaro, M’Boi Mirim, Parelheiros, Ipiranga, 
Jabaquara e Vila Mariana, por mais 12 meses, contados a partir 
de 04/11/2010. 2. AUTORIZO, consoante informações prestadas 
pelas Assessorias Técnica e Econômico-Financeira desta Pasta, 
a Reti-Ratificação dos Termos de Aditamento de nos 02 a 06, 
nos termos apontados na planilha de fls. 2291. 3. A presente 
prorrogação importa em R$ 65.685.002,83. Assim, consequen-
temente, o valor do contrato passará de R$ 255.547.515,72 
para R$ 320.668.252,35. 4. Autorizo, outrossim, a emissão de 
Nota de Empenho, para atendimento das despesas, em nome 
da empresa supracitada onerando a dotação 23.40.15.452.12
40.6.007.3.3.90.39.00, respeitando o princípio da anualidade 
orçamentária. 5. Fica a Contratada convocada a completar a 
garantia contratual e complementar a documentação fiscal, 
para formalização do ajuste.
2007-0.340.121-8 LIMPURB - Prorrogação - Contrato n.º: 
045/SES/07 I – À vista dos elementos constantes do processo, 
notadamente das informações prestadas por LIMPURB, SES-AT, 
SES-AEF e SES-AJ, que acolho como razões de decidir, AUTO-
RIZO, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, a prorrogação do prazo do contrato de nº 045/SES/07, 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 04.11.2010, celebrado 
com a empresa DELTA CONSTRUÇÕES S/A, inscrita no CNPJ 
10.788.628/0010-48, para a execução dos serviços indivisíveis 
de limpeza pública no Município de São Paulo, compreendendo: 
varrição manual de vias e logradouros públicos; varrição meca-
nizada de vias e logradouros públicos; coleta e transporte de 

resíduos da varrição de vias públicas, lavagem de logradouros 
públicos; limpeza de monumentos, varrição manual e lavagem, 
desinfecção de vias públicas após as feiras-livres e serviços 
complementares e acessórios de limpeza, nas áreas e vias 
pertencentes ao Agrupamento V, compreendendo toda área 
das Subprefeituras Butantã, Lapa e Pinheiros, com cláusula 
resolutiva para o caso de, antes do final do prazo de 12 
meses, concluir-se procedimento licitatório a ser lançado. 
II – AUTORIZO a Reti-Ratificação dos Termos de Aditamento 
de nºs 001 a 005, consoante informações prestadas por LIM-
PURB 1, na planilha de fls. 1722. III – AUTORIZO a alteração 
do valor contratual que passará de R$ 103.115.573,64 para 
136.513.910,31, considerando a prorrogação ora autorizada no 
valor de R$ 34.124.637,53 e ainda o valor de R$ 726.300,86. IV 
– AUTORIZO, outrossim, a emissão de Nota de Empenho, para 
atendimento das despesas, em nome da empresa supracitada 
onerando a dotação 2340.15.452.1240.6.007.3.3.90.39.00, 
respeitando o princípio da anualidade orçamentária. V – Fica 
a Contratada convocada a complementar a documentação 
atualizada necessária à comprovação de sua regularidade, no-
tadamente a fiscal para a celebração do ajuste. VI – Fica ainda 
a Contratada convocada a completar a garantia contratual, no 
valor de R$ 628.492,75.
2006-0.280.427-9 LIMPURB - Prorrogação - Contrato n.º: 
054/SES/06I – À vista dos elementos constantes do processo, 
notadamente das informações prestadas por LIMPURB, SES-AT, 
SES-AEF e SES-AJ, que acolho como razões de decidir, AUTO-
RIZO, com fundamento no artigo 57, inciso II da Lei Federal 
8.666/93, a prorrogação do prazo do contrato de 054/SES/06, 
por mais 12 meses, a partir de 04.11.2010, celebrado com a 
empresa CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ 
07.091.122/0001-80, para a execução dos serviços indivisíveis 
de limpeza pública no Município de São Paulo, compreendendo: 
varrição manual de vias e logradouros públicos; varrição meca-
nizada de vias e logradouros públicos; coleta e transporte de 
resíduos da varrição de vias públicas, lavagem de logradouros 
públicos; limpeza de monumentos, varrição manual lavagem 
e desinfecção de vias públicas após as feiras-livres, e serviços 
complementares e acessórios de limpeza, nas áreas e vias per-
tencentes ao Agrupamento I, compreendendo toda área da Sub-
prefeitura Sé, com cláusula resolutiva para o caso de, antes 
do final do prazo de 12 meses, concluir-se procedimento 
licitatório a ser lançado. II – AUTORIZO a Reti-Ratificação 
dos Termos de Aditamento de nºs 001 a 009, consoante infor-
mações prestadas por LIMPURB 1, na planilha de fls. 1907. 
III – AUTORIZO a alteração do valor contratual que passará 
de R$ 199.272.998,95 para 247.271.235,88, considerando a 
prorrogação ora autorizada no valor de R$ 48.594.136,87 e 
ainda o valor de R$ 595.899,94.  IV – AUTORIZO, ou-
trossim, a emissão de Nota de Empenho, para atendimento 
das despesas, em nome da empresa supracitada onerando a 
dotação n° 2340.15.452.1240.6.007.3.3.90.39.00, respeitando 
o princípio da anualidade orçamentária. V – Fica a Contratada 
convocada a apresentar a documentação atualizada necessária 
à comprovação de sua regularidade, notadamente a fiscal para 
a celebração do ajuste. VI – Fica ainda a Contratada convocada 
a completar a garantia contratual, no valor de R$ 971.882,74. 
VII – Retifico o despacho de fls.1862/1863, em seu item 2, bem 
como o preâmbulo do TA nº 09 de fls. 1867, para fazer constar 
o termo “acréscimo” onde constou “prorrogação”.
2010-0.244.532-5: Secretaria Municipal de Serviços: I – 
DESPACHO. À vista dos elementos constantes do presente e 
conforme delegação de competência estabelecida na Portaria 
087/SES/2010, publicada no DOC de 29/06/2010, AUTORIZO a 
abertura do certame, na modalidade Pregão Presencial, promo-
vido para serviços de manutenção com fornecimento de peças 
para desencarceradores e ferramentas hidráulicas, pertencentes 
ao Corpo de Bombeiros Metropolitano, que onerará a dotação 
n° 28.23.06.182.2130.6.853.3.3.90.39.00, e nos termos dos 
incisos II e IV do artigo 3º do Decreto 46.662/05, APROVO a 
Minuta do Edital e seus anexos, e designo a Comissão Perma-
nente de Licitação nº 01 para julgá-lo, conforme Portaria nº 
152/SES/10 publicado no DOC em 10 de setembro de 2010. 
Publique-se.

Depto. de Limpeza Urbana

CADASTRAMENTO E/OU RECADASTRAMENTO DE
TRANSPORTADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS
De acordo com as informações contidas no presente, DEFIRO
nos Termos da Lei n.º13.478/02 e Decreto n.º 45.668/04, o 
cadastramento
da empresa relacionada a seguir:
RECADASTRAMENTO
PT 20963 –  UNIAO TRANSPORTADORA E COLETORA DE RESI-
DUOS LTDA ME.

Processo nº: 2010-0.184.920-1 - Interessado: QUALIX 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. - Assunto : Aplicação de 
multa - Objeto : Contrato 051/SES/06
I- DESPACHO - 1. A vista das informações constantes do pre-
sente, notadamente as de SP-JA e LIMPURB-AJ, que acolho e 
adoto como razões de decidir, e com fundamento do Contrato 
n° 051/SES/06, APLICO à empresa QUALIX SERVIÇOS AM-
BIENTAIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 02.592.658/0001-
65, 01 (uma) multa, pelo descumprimento da cláusula 15ª, su-
bitem 15.6.1, pelo não cumprimento da O.S. n° 7277-0, a qual 
será calculada de acordo com o disposto no subitem 15.7.1 do 
referido Contrato.

REQUERENTE: DICA REMOÇÕES DE CAÇAMBAS LTDA. 
ME. - PROCESSO nº: 2009-0.348.453-2 - ASSUNTO: 
Expedição de Certidão
I – DESPACHO - 1- À vista das informações constantes 
do presente, notadamente as de LIMPURB-1, LIMPURB-4, 
LIMPURB-5 e LIMPURB-AJ, DEFIRO o pedido de expedição de 
CERTIDÃO formulado por DICA REMOÇÕES DE CAÇAMBAS 
LTDA. ME.

Processo nº : 2010-0.281.598-0 - Interessado: 
UNILESTE ENGENHARIA S.A - Assunto : Auto de Multa 
nº 77-097.426-1
I – DESPACHO - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHO o Auto de Multa nº 
77-097.426-1.

Processo nº : 2009-0.302.335-7 - Interessado : GARCIA 
E RUBENS IND COM PROD ALIM LTDA. - Assunto : 
Autos de Multa nº 77-093.798-5, 77-093.800-1 e 
77-0.93.804-3.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as 
de LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE os Autos de 
Multa nº 77-093.798-5, 77-093.800-1 e 77-0.93.804-3.

Processo nº : 2009-0.290.432-5 - Interessado : 
STETICLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. - Assunto : Auto 
de Multa nº 77-093.059-0
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-093.059-0.

Processo nº : 2009-0.290.402-3 - Interessado : 
TRUSTEC MAQ E EQUIP TÉCNICOS LTDA. - Assunto : 
Auto de Multa nº 77-093.548-6.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-093.548-6.

Processo nº : 2009-0.008.047-3 - Interessado : 
TRANPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA TUPI - 
Assunto : Auto de Multa nº 77-090.386-0.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-090.386-0.

Processo nº : 2009-0.104.216-2 - Interessado : 
CONDOMÍNIO ED HD E VIEIRA DE CARVALHO - 
Assunto : Auto de Multa nº 77-095.790-1.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-095.790-1.

Processo nº: 2009-0.308.862-9 - Interessado: 
CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA. - Assunto : Aplicação 
de multa - Objeto : Contrato 054/SES/06
I- DESPACHO - 1. À vista das informações constantes do pre-
sente, notadamente as de SP-SÉ e LIMPURB-AJ, que acolho e 
adoto como razões de decidir no exercício das atribuições a 
mim conferidas por lei, e com fundamento no Contrato nº 054/
SES/06, APLICO à empresa CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA., 
01 (uma) multa nos termos da cláusula 15ª, subitem 15.4.15 
do ajuste, no valor correspondente a 10 (dez) quilômetros de 
varrição, conforme constatado no B.I.S. n° 7521, a qual será 
calculada de acordo com o disposto no subitem 15.7.1 do 
referido Contrato.

Requerente : CDR PEDREIRA – CENTRO DE 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS LTDA. - Processo: 2010- 
0.263.063-7 - Assunto: Expedição de Atestado Técnico
I – DESPACHO - 1 – À vista das informações constantes do pre-
sente, notadamente as de LIMPURB-4, LIMPURB-1 e LIMPURB-
AJ, DEFIRO o pedido de expedição de ATESTADO TÉCNICO, 
para fins de participação em Concorrências Públicas, formulado 
pela empresa CDR PEDREIRA – CENTRO DE DISPOSIÇÃO DE 
RESÍDUOS LTDA.

Processo nº : 2009-0.278.718-3 - Interessado : DISK 
ENTULHO PAULO S/C LTDA ME. - Assunto : Auto de 
Multa nº 77-093.939-2.
 I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as 
de LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de 
Multa nº 77-093.939-2.

Processo nº : 2008-0.122.339-0 - Interessado : 
PANIFICADORA NOVA SANTA EUFÊMIA LTDA – EPP - 
Assunto : Auto de Intimação nº 11576.
 I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as 
de LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de 
Intimação nº 11576.

Processo nº : 2009-0.278.700-0 - Interessado : 
ESPETINHO BOI NA BRASA TIRADENTES –EPP - 
Assunto : Auto de Multa nº 77-092.438-7
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-092.438-7.

Processo nº : 2009-0.289.830-9 - Interessado : 
JULIANA MITIKO KIKUDA

Assunto : Auto de Multa nº 77-093.356-4.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-093.356-4.

Processo nº : 2009-0.271.783-5 - Interessado : MARIA 
APARECIDA DE FREITAS BASILIO-ME - Assunto : Auto 
de Multa nº 77-094.562-7.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-094.562-7.

Processo nº : 2009-0.271.764-9 - Interessado : MARIA 
APARECIDA DE FREITAS BASILIO-ME - Assunto : Auto 
de Multa nº 77-095.171-6.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-095.171-6.

Processo nº : 2009-0.278.682-9 - Interessado : 
SILVANA MOUCCAD CHAMMAS - Assunto : Auto de 
Multa nº 77-092.435-2.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-092.435-2.

Processo nº : 2009-0.290.523-2 - Interessado : 
RENALIX TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO LTDA 
ME - Assunto : Autos de Multa nºs 77-094.261-0, 
77-094.258-0 e 77-094.259-8.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as 
de LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE os Autos de 
Multa nºs 77-094.261-0, 77-094.258-0 e 77-094.259-8.

Processo nº : 2010-0.104.223-5 - Interessado : SILVIO 
TARNOUSCHI – Assunto: Auto de Multa nº 77-094.685-2.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-094.685-2.

Processo nº : 2009-0.343.597-3 - Interessado: 
JOSE PEREIRA JUNIOR - Assunto : Auto de Multa nº 
77-095.442-1
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-095.442-1.

Processo nº : 2009-0.275.319-0 - Interessado : 
CONDOMÍNIO BARÃO DE OURO BRANCO - Assunto : 
Autos de Multa nºs. 77-089.415-1 e 77-089.418-6.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as 
de LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE os Autos de 
Multa nºs. 77-089.415-1 e 77-089.418-6.

Processo nº : 2009-0.290.391-4 - Interessado : BRUNO 
FELIX FONTANA ME. - Assunto : Auto de Multa nº 
77-092.439-5.
I – DESPACHO - 1 - À vista das informações, notadamente as de 
LIMPURB-FISC e LIMPURB-AJ, MANTENHA-SE o Auto de Multa 
nº 77-092.439-5.

TRANSPORTES
Secretário: Marcelo Cardinale Branco

DESPACHO EXPEDIDO PELA CHEFE DE GABINETE
Do EE 2009/13685 e EE 2010/2677. CONSÓRCIO LESTE 
4 – Himalaia Transportes S/A, Empresa de Transportes 
Coletivos Novo Horizonte S/A e Happy Play Tour Passa-
gens, Turismo e Transporte de Passageiros Ltda. Contrato 
37/07 – SMT. Pedido de alteração da data do reajuste dos 
valores contratuais.
I. À vista dos elementos constantes do presente, em especial da 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, que acolho, de 
acordo com a competência delegada pela Portaria 53/10-SMT, 
INDEFIRO o pedido de revisão dos aluguéis pagos ao Con-
sórcio Leste 4, referente aos veículos trólebus por ele utilizados, 
por falta de previsão contratual e fundamento legal.


